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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PROCURADORIA GERAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.16.3900.0032297/2021-90 

 

 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar 

- Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-

mail: renato.lopes@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito 

in fine, vem, respeitosamente, termos do Art. 24 do Decreto n.º 10.024/2019, IMPUGNAR 

o Instrumento Convocatório, consoante motivos a seguir determinados:  
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  
 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo 

para impugnação é de até o 3º dia útil que antecede a abertura da sessão pública, 

conforme o art. 24 do Decreto n.º 10.024/2019: 

 
Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública. (Grifo Nosso) 

 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

 
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 

em dia de expediente no órgão ou na entidade. (Grifo nosso) 

 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 03 (três) dias úteis anteriores a data da 

abertura da licitação (não se considera horas na contagem do prazo, mas sim o dia de 

expediente no órgão), conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

 

 

Terça Quarta Quinta Sexta 
Final de 

Semana 
Segunda 

21/09/21 22/09/21 23/09/21 24/09/21 
25/09/21 e 

26/09/21 

27/09/21 

 

3º dia útil 

Término da 

contagem. 

Inclui-se este 

dia 

 

 

 

2º dia útil 

 

 

1º dia útil  

Abertura das 

propostas 

Início da contagem 

Exclui-se este dia 
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II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 2 (dois) dias, contados da sua interposição junto à Administração Pública, 

como determina o Art. 24, § 1º do Decreto nº. 10.024/2019: 

 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da 

impugnação. (Grifo Nosso) 

 

Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo 

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a 

formulação adequada e satisfatória das propostas.  

 

III - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 27/09/2021 as 10:00 horas, a abertura do Pregão 

Eletrônico nº 189/2021, para o seguinte objeto: 

  
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

gerenciamento de limpeza veicular por meio da disponibilização de sistema 

informatizado, com utilização de cartão magnético ou meio equivalente em rede 

de estabelecimentos credenciados para a frota veicular do Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais, pelo período de 24 meses.” 

 
Em detida análise ao edital contatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório, a qual 

macula de forma cabal os Princípios norteadores da licitação, pois restringem a 

participação de potenciais licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da 

proposta mais vantajosa. 
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APRESENTAÇÃO DE REDE CREDENCIADA NA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Ao compulsar os termos do presente instrumento convocatório foi 

possível identificar item que restringe ilegalmente a participação de empresas no certame: 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA (PLANILHA DE PREÇOS) 

 

2.2.5) A empresa deverá apresentar sua Relação de Estabelecimentos 

Credenciados aptos a prestarem os serviços de limpeza que deverá 

abarcar, em no mínimo, 50% das cidades elencadas no documento 

técnico “RELAÇÃO DE CIDADES”, conforme Item 5 deste Termo de 

Referência. 

 

Vale ressaltar que além de extrapolar o rol de documentos permitidos 

para a fase de habilitação (art. 28 a 31 da lei n.º 8.666/93), mostra-se restritiva à 

competitividade, pois está condicionando que as Licitantes credenciem Rede de 

Estabelecimentos previamente a abertura e julgamento da licitação, o que constitui ônus 

financeiro e operacional desarrazoado para as empresas competidoras. Esta prática 

adotada vai na contramão do entendimento da Corte de Contas da União. 

 

Ademais, sobre as exigências prévias que por sua natureza geram ônus 

as licitantes, é vedada pelo Tribunal de Contas da União, que inclusive sumulou a matéria, 

vejamos: 

“Súmula nº 272/2012: No edital de licitação, é vedada a inclusão de 

exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo 

atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam 

necessários anteriormente à celebração do contrato.” 

 

A lei n.º 8.666/93 determinou quais documentos devem ser exigidos das 

licitantes, o que não se vislumbra a relação da rede credenciada: 

 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 
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III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;  

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal. 

 

A qualificação que mais se assemelharia é a “técnica”, que a lei assim 

define os documentos que a compõem: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso. 

 

Veja que o artigo define como LIMITE os documentos que seguem nos 

seus incisos. Desse modo, a Rede Credenciada definitivamente não encontra espaço para 

ser exigida na fase de habilitação. 

 

O momento correto para a apresentação de Rede Credenciada é 

POSTERIOR à assinatura do contrato, e este entendimento está consolidado pelo 

Tribunal de Contas da União conforme os Acórdãos 1884/2010, 307/2011, 2962/2012, 

3400/2012 e 1.718/2013, todos do Plenário e consolidado com a seguinte decisão: 

 

“E também que, conforme jurisprudência do Tribunal. “o momento 

adequado para a exigência de apresentação da rede credenciada é 

quando da contratação, concedendo ao licitante vencedor prazo 
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razoável para tanto, de forma a garantir uma boa prestação do serviço 

sem causar qualquer prejuízo à competitividade do certame”. A 

inclusão dessa exigência no decorrer da licitação, portanto, “constitui 

ônus financeiro e operacional desarrazoado para as empresas 

competidoras” (Acórdão 686/2013-Plenário, TC 007.726/2013-9, relator 

Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, 27.3.2013.) 

 

No mesmo sentido segue o Informativo de Licitações e Contratos, 

elaborado pela Diretoria de Jurisprudência (Dijur) da Secretaria das Sessões do Tribunal 

de Contas da União, em especial o Informativo de Licitações e Contratos n.º 50 que tratou 

o tema: 

 

“Fornecimento de vales-alimentação: a exigência quanto à 

apresentação da rede credenciada de estabelecimentos por parte das 

empresas deve ocorrer na fase de contratação e não na de habilitação do 

certame 

Recurso de agravo foi interposto pelo Departamento Nacional do Serviço Social 

da Indústria – (Sesi/DN) e pelo Departamento Nacional de Aprendizagem 

Industrial – (Senai/DN), em razão da concessão de medida cautelar pela qual 

foi suspensa a realização do Pregão Conjunto nº 67/2010 CNI/Sesi/Senai/IEL, 

cujo objeto consistiu na contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de alimentação coletiva (refeição-convênio), em todo o território 

nacional, por empregados das entidades nacionais que integram o sistema 

indústria, pelo período de 12 (doze) meses. A cautelar foi concedida em razão de 

representação de empresa licitante contra supostas exigências excessivas, 

contidas no edital do certame, tal como a obrigatoriedade de os licitantes 

apresentarem, na fase de habilitação técnica, declaração de que atuaria em todos 

os Estados Brasileiros e de que possuiriam estabelecimentos comerciais 

credenciados que admitissem pagamento de refeição e alimentação, por meio de 

vale-alimentação, fornecido pela licitante, em todas as Capitais dos 26 (vinte e 

seis) estados do país e no Distrito Federal, bem como em todos os municípios 

com população igual ou superior 100.000 (cem mil) habitantes. Para os 

recorrentes, “contratar empresa que não tenha rede credenciada nacional, e sem 

a abrangência esperada, por certo gerará um sério prejuízo ao empregado das 

entidades, que justamente recebe o benefício do vale refeição para custear a sua 

alimentação, independentemente de estar trabalhando dentro ou fora de suas 
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sedes”, argumento que, inclusive, contou com o reconhecimento do relator, o 

qual, todavia, divergiu quanto ao momento em que a comprovação da 

capacidade por parte da empresa interessada deveria ser realizada. 

Segundo ele, não seria razoável “a exigência de que todas as empresas 

interessadas em contratar com a Administração sejam obrigadas, ainda 

na fase de habilitação do pregão, de manter estabelecimentos 

comerciais credenciados em todas as capitais dos estados brasileiros e 

em todos os municípios com mais de cem mil habitantes”, em linha com 

a jurisprudência do Tribunal. Ainda para o relator, a exigência de 

habilitação constante do processo licitatório, “levada a extremos, 

poderia inclusive estimular a formação de cartel, pois só poderiam 

participar de licitações as poucas grandes empresas desse seguimento 

comercial, o que, de certa forma teria se confirmado, uma vez que 

somente três empresas apresentaram propostas neste pregão”. 

Ressaltou, mais uma vez com amparo na jurisprudência do Tribunal, 

que “a exigência da apresentação da rede credenciada deveria ocorrer na 

fase de contratação, sendo permitido um prazo razoável para que a 

vencedora do certame credenciasse os estabelecimentos comerciais 

fornecedores de refeição”. Propôs, então, que fosse negado provimento ao 

agravo, no que obteve a aprovação do Plenário. Acórdão n.º 307/2011-

Plenário, TC-032.818/2010-6, rel. Min-Subst. Augusto Sherman 

Cavalcanti, 09.02.2011.” 

 

O TCE/PE, por exemplo, desde o ano de 2013 também tem 

jurisprudência neste sentido, de ser ilegal exigência de Rede na Proposta, conforme pode 

ser constatado no PROCESSO TC Nº 1302401-2. 

 

Resta fundamentado que o momento correto da apresentação da Rede 

Credenciada é na execução do contrato, concedendo, ainda, prazo razoável para sua 

implementação. 

 

Destarte, exigir rede credenciada juntamente com o documentos de 

habilitação prejudica o caráter competitivo do certame, uma vez que concede vantagem 

indevida as empresas que já prestaram serviços para aquele órgão ou que já possuem rede 

credenciada na região. 
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Ademais, existem várias empresas que podem ofertar melhores preços 

em determinadas regiões, e que por não possuírem de imediato a rede credenciada exigida 

não participarão da presente licitação, colocando assim em risco o princípio da proposta 

mais vantajosa. 

 

O prazo para a apresentação da rede credenciada deve ser no mínimo 

razoável, pois o credenciamento depende, acima de tudo, da vontade dos donos dos 

estabelecimentos e não somente da empresa vencedora. 

 

Estas indagações demonstram que o item 2.2.5 do presente certame que 

exige ilegalmente rede de estabelecimentos na fase de Habilitação, é desarrazoada e sem 

planejamento ou estudo técnico. 

 

Sendo assim, requer a exclusão do referido item que exige a 

comprovação da Rede Credenciada na fase de habilitação, de modo que a apresentação 

da rede credenciada ocorra após a assinatura do contrato, no mesmo prazo de entrega do 

sistema, ampliando-se assim a disputa e a persecução da proposta mais vantajosa aos 

cofres públicos. 

 

DA FALTA DE EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA -  ATESTADO E 

PARÂMETROS OBJETIVOS PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO 

 

O edital não exige a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 

apesar de a Constituição Federal determinar a inclusão de exigência de qualificação 

técnica nos procedimentos licitatórios. 

 

Para dar azo a obrigatoriedade de se incluir nos editais de licitação 

exigência de qualificação técnica, necessário indicar os comandos legais aplicáveis: 

 

CF/88 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:     
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[…] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações.  

 

A Lei Geral de Licitações, a qual regulou este dispositivo constitucional, 

estabeleceu quais documentos atenderiam ao termo “indispensáveis” em seus artigos 27 

a 31, in verbis: 

 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal; 

[…] 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 

e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
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IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso. 

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 

nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 

maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;     

 

Do mesmo modo, o Decreto n.º 10.024/2019 também determinou como 

obrigatório exigir a qualificação técnica: 

 

CAPÍTULO X - DA HABILITAÇÃO 

Documentação obrigatória 

 

Art. 40.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e 

municipais, quando necessário; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Claro está que as disposições legais do art. 30, §§ 1º da Lei 8.666/1993 

são OBRIGATÓRIAS, por força do § 7º do art. 32 da mesma lei, in verbis: 
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Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

[…] 

§ 7o A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá 

ser dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a 

contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, desde que para 

pronta entrega ou até o valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do 

art. 23. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

Ora, não sendo aquisição de produto para pesquisa e 

desenvolvimento, a exigência de tais documentos se torna obrigatória, conforme bem 

alinhado pelo TCU antes mesmo deste parágrafo ser incluído na Lei de licitação no ano 

de 2016. 

 

Neste sentido, o TCU proferiu o seguinte acórdão: 

 

“Enunciado 

A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a 

capacidade econômico-financeira das licitantes, desde que compatíveis 

com o objeto a ser licitado, não é apenas uma faculdade, mas um dever da 

Administração, devendo ser essa exigência a mínima capaz de assegurar 

que a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços 

pactuados. 

Acórdão 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de 

medida cautelar, encaminhada ao TCU pela empresa Link Card Administração 

de Benefícios Ltda. contra o edital do Pregão Eletrônico 7/2018, promovido pelo 

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) para o “fornecimento 

de cartões combustível pós-pagos” para a frota de veículos daquela unidade. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão 

do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 276, 

§ 1º, do Regimento Interno, em: 

9.1. conhecer da presente representação e, no mérito, considerá-la parcialmente 

procedente; 
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9.2. revogar a medida cautelar adotada no processo, autorizando o TRE/ES, 

excepcionalmente, a dar prosseguimento ao Pregão Eletrônico 7/2018; 

9.3. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) de 

que a não exigência de comprovação de qualificação técnica e 

econômico-financeira identificada no edital do Pregão Eletrônico 7/2018 

(Processo 26.659/2017) afronta o disposto no art. 27, c/c os arts. 30, 31 e 

32 da Lei 8.666/1993; 

9.4. arquivar o processo. TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão 

Alves de Souza, em 25 de abril de 2018 – Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO” 

 

Deste modo, não faz sentido contratar empresa especializa sem exigir 

comprovação da especialização! 

 

Sendo assim, a única forma de comprovar que uma empresa é 

especialista, ou no mínimo tenha experiência capaz de comprovar aptidão para executar 

o futuro contrato, é através de apresentação de atestados fornecidos por empresas, 

públicas ou privadas, de modo que sejam compatíveis em características, prazos e 

quantidades, conforme dita a lei. 

 

Cabe esclarecer que a Administração Pública/Órgão Público, em suas 

contratações, está adstrita aos ditames legais que a regem. E nesta base de pensamento 

temos que a licitação é o meio administrativo pelo qual o poder público adquire os bens, 

obras e serviços indispensáveis ao cumprimento de suas obrigações. Em linguagem bem 

simples: licitação é a forma do governo fazer suas compras para garantir o 

desenvolvimento econômico, social e cultural da sociedade.  

 

Em razão de seu gigantismo, o poder público, nas esferas federal, 

estadual e municipal, é o maior comprador de bens, serviços e obras do país. É necessário 

rigoroso atendimento à legislação para que esse grande volume de recursos seja aplicado 

com eficiência e economicidade. 

 

É o imperativo do Art. 3º da Lei de Licitações e Contratos – “A licitação 

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração (...)” 
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Com isto, temos que o processo licitatório tem como objetivo escolher, 

dentre os vários concorrentes de cada setor, a proposta mais vantajosa para o poder 

público no que se refere aos aspectos de preço e qualidade. Assim, é imprescindível a 

promoção de real competição entre as empresas licitantes, a fim de que a compra obtenha 

as condições mais vantajosas para a sociedade.  

 

Assim, cada participante deve comprovar o cumprimento dos requisitos 

mínimos de qualificação exigidos no edital de licitação. E ao poder público, cabe a escolha 

da melhor proposta, a fiscalização dos bens e serviços entregues pelo vencedor e sua 

correta utilização em favor da população. 

 

E para garantir a escolha da proposta mais vantajosa, não basta 

simplesmente o menor preço. Cientes de que rotineiramente empresas aventureiras 

aviltam os preços nos processos licitatórios (pregões eletrônicos e presenciais) destinados 

à contratação de serviços terceirizados, afastando, por consequência, empresas sérias do 

certame, somado ao fato de que essas mesmas empresas aventureiras, posteriormente à 

assinatura dos contratos, não têm condições de cumpri-los, gerando os mais diversos 

transtornos e prejuízos ao Poder Público, concluiu-se que a Administração Pública e seus 

Órgãos Públicos não podem ser silentes, sob pena de acusação de omissão e, se 

eventualmente, contratarem mal,  podem vir a ser condenados por má gestão do erário. 

 

Para garantir que “empresas aventureiras” não minem o processo 

competitivo, cabe à Administração requerer destas uma real comprovação de capacidade 

técnica e financeira, com base no que dispõe a legislação acima citada. 

 

Vemos desta forma que o legislador buscou assegurar à Administração 

ferramentas para selecionar empresas que não são aventureiras, que estão consolidadas 

no mercado, estando aptas a prestar serviços continuados para a Administração, e com 

capacidade para executar sem dificuldades seus encargos no momento da contratação. 

Tendo como benefício a redução de índices de contratações mal sucedidas, pois quanto 

mais a contratada estiver consolidada no mercado, com capacidade operacional adequada 

para desempenhar seus encargos, maiores serão as chances de ela cumprir o contrato ao 

longo do tempo, sem solavancos ou términos inesperados que possam colocar em risco a 

própria continuidade dos serviços públicos ofertados pela Administração. 
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É notório que, ao deixar de estabelecer exigências mínimas capacidade 

técnica e estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da comprovação 

anterior da futura contratada, a Administração se expõe à má contratação, arriscando 

todo o seu objetivo que é o bem-estar da população. 

 

Temos as seguintes indagações: 

 

 Qual a garantia da Administração de que contratará empresa com 

“expertise” na execução do contrato? 

 Quem fica em situação de risco pela não apresentação dos atestados 

de capacidade técnica? 

 Quem é o favorecido pela comprovação de capacidade técnica? 

 

 

A Administração/Órgão Público não se resguarda com nenhuma 

garantia de que a empresa tem uma mínima experiência na execução do contrato, pois 

poderá ser uma aventureira no mercado buscando se capitalizar com a intermediação de 

recursos públicos. Será que a Administração/Órgão Público se arriscará em contratar uma 

empresa que pode se tornar inadimplente no curso da execução, colocando a população 

em risco de não ter a frota de veículos em condição de uso, como também o comércio local 

que poderá ter seus pagamentos comprometidos por não receber da gestora.  

 

Por fim, todos se favorecem com o cuidado da Administração/Órgão 

Público em exigir a comprovação de capacidade técnica, pois a futura contratada 

demonstrará que está consolidada no mercado e apta a cumprir suas obrigações. 

 

Neste viés, todos se favorecem com o cuidado da Administração em 

exigir a comprovação de capacidade técnica, pois a futura contratada demonstrará que 

está consolidada no mercado e apta a cumprir suas obrigações. 

 

Não prever que a licitante vencedora da fase de disputa comprove 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, como estabelecido no art. 30, inc. II da 

Lei 8666/93, é flertar com a possibilidade de contratar empresa não capaz de cumprir o 
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contrato, é forçoso reconhecer que o gestor público deve se cercar de cautelas que 

garantam a prestação adequada e contínua dos serviços terceirizados, sob pena de ver 

zerados os ganhos de eficiência pretendidos. 

 

A lei de licitação n.º 8.666/93 determina que as licitantes devem 

comprovar sua qualificação técnica mediante a apresentação de Atestados que, conforme 

o nome já diz, atesta que a licitante já prestou serviços, de forma satisfatória, para objeto 

compatível em características, prazos e quantidades. 

 

Exigir atestado em licitação pública é tão importante que o TCE/SP 

editou a Súmula n.º 24, onde determina que seja exigida a comprovação de 50 a 60% do 

objeto licitado: 

 

SÚMULA Nº 24 

Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da 

qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei 

Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição 

de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, 

desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da 

execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente 

justificado. 

 

O TCU em julgado que analisou características necessárias à segurança 

da contratação de empresas prestadoras de serviço temos o seguinte: 

 

“Quando a Administração contrata determinada empresa com 

capacidades técnico operacional, profissional e econômico-financeira 

frágeis, o prejuízo social, econômico e administrativo é certo e enorme. 

E é justamente desses prejuízos que a Administração do TCU deseja 

esquivar-se mediante a aplicação, dentre outras regras, da exigência 

editalícia aqui debatida e defendida” (TC 028.029/2010-0 Segunda 

Câmara) 
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E em caso análogo, no qual o TRE-ES publicou edital para contratação 

de vale-combustível, a Corte de Contas da União em sessão plenária, onde o Exmo. Min. 

Rel. José Múcio Monteiro descortinou o assunto com o seguinte entendimento: 

 

GRUPO I – CLASSE VII – Plenário TC 005.316/2018-9  

Natureza: Representação 

(...) 

16. Cumpre ainda ressaltar que esta Corte de Contas expediu orientações acerca 

da matéria que, a meu ver, também deixam assente a natureza compulsória da 

exigência de habilitação (Licitações e contratos – orientações e jurisprudência 

do TCU, ed. 4, Brasília, 2010, p. 332, grifamos): 

‘É dever da Administração, ao realizar procedimentos licitatórios, 

exigir documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto 

licitado, especialmente aqueles que comprovem a qualificação técnica e 

a capacidade econômico-financeira dos licitantes.  

Exigências habilitatórias (...) devem restringir-se apenas ao necessário para o 

cumprimento do objeto licitado.’ 

17. Reputo, dessa forma, que a Lei 8.666/1993 visa evitar o estabelecimento de 

exigências excessivas, sem, no entanto, deixar de impor que sejam apresentados 

– em todos os procedimentos licitatórios, salvo naqueles em que a própria lei 

autorize a dispensa – os documentos e condições minimamente suficientes para 

comprovar que os interessados estejam habilitados em todos os aspectos por ela 

estipulados. 

(...) 

5. Desse modo, cabe perquirir, neste processo, o grau de obrigatoriedade dessas 

exigências nas licitações públicas e quais efeitos sua eventual ausência teriam 

sobre a validade do certame.  

 

6. Como salientado nos pareceres da unidade técnica e do Ministério 

Público, reproduzidos no relatório que precede este voto, a 

jurisprudência e a doutrina são razoavelmente consensuais no 

entendimento de que a exigência de documentos que comprovem a 

qualificação técnica e a capacidade econômico-financeira das 

licitantes, desde que compatíveis com o objeto a ser licitado, não é 

apenas uma faculdade, mas um dever da Administração. 

(...) 
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Ata n° 14/2018 – Plenário Data da Sessão: 25/4/2018 – Ordinária Ministros 

presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Aroldo Cedraz e José Múcio 

Monteiro (Relator). 

 

Claro está que a disposições legais do art. 30, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993 

são OBRIGATÓRIOS, e em atenção os princípios da razoabilidade e da isonomia, esses, 

por sua vez não podem ser genéricos, imprecisos e omissos nos parâmetros objetivos para 

análise da comprovação aptos a demonstrar a habilitação técnica no fornecimento das 

insulinas. 

 

E isto vemos de forma taxativa na posição do TCU, publicada em seu 

Boletim de Jurisprudência nº 261 de 06/05/2019: 

 

Acórdão 914/2019 Plenário (Representação, Relator Ministra Ana Arraes) 

Licitação. Qualificação técnica. Atestado de capacidade técnica. Quantidade. 

Prazo. Referência. 

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise 

da comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que 

a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em 

CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS com o objeto da 

licitação (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993). 

 

A exigência de atestado serve para, sobretudo, resguardar a própria 

Administração no futuro, pois poderá contratar com empresa que não tem a capacidade 

de gerenciar um contrato de grande porte, como no presente caso, e não executar o 

contrato, trazendo prejuízos para a sociedade. 

 

É conclusivo o entendimento que é DEVER exigir Atestados de 

Capacidade Técnica e OBRIGATÓRIO estabelecimento de parâmetros objetivos em 

CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES (50 a 60% -  Súmula 24 TCE/SP) E PRAZOS 

para sua análise, sob pena de ferir o art. 3º da Lei 8.666/93 que em seu cerne de buscar “a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração”! 
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V - DO PEDIDO 
 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 
i. Excluir o item 2.2.5 do Anexo II, Modelo de Proposta, que exige 

a comprovação da Rede Credenciada na fase de habilitação pelas 

razões expostas. 

 

ii. Adequar as exigências de Habilitação – Qualificação Técnica, 

incluindo obrigatoriedade de apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica, propriamente dito, bem como estabelecer 

critérios objetivos nos atestados de capacidade técnica tais como: 

“compatíveis em CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES (50% 

- conforme súmula 24 do TCE/SP) E PRAZOS com o objeto da 

licitação”; 

 
iii. Republicar os termos do edital reabrindo-se os prazos legais, 

conforme determina a lei. 

 

 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação 

apresentada, requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para 

salvaguarda dos direitos da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis 

(Mandado de Segurança), bem como para comunicação aos órgãos de fiscalização 

externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento 

Santana de Parnaíba/SP, 20 de setembro de 2021 

__________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Renato Lopes – OAB/SP 406.595-B 
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INSTRUMENTO PARTICULAR | ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
NIRE 35224557865

CNPJ/MF 05.340.639/0001-30

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI,brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 20.103.621 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob nº 159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua

João Lopes Vieira, nº 81 — Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087-734; e

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA,brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG nº

20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, nº 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP

13097-173,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida na cidade de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, nº 11, 2º Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro
Apoio IX, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob nº 05.340.639/0001-30, com Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 (“Sociedade”),
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com f

    
seguintes termos e condições:

ALTERAÇÕES- Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na se

composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4º passa a vigorar com a seguinte redaçãop

Alteração Contratual da sociedade PRIME ADMINISTRADORA DE CARTÕESLTDA.

BT - 983342v4 a
/

' £

/



“Cláusula 4º - DO CAPITAL SOCIAL”

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios
RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA,na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, na seguinte forma:

a) RODRIGO MANTOVANI — possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social,

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA,na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, .
na seguinte forma:

 

 

 

  

NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO /

RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 RS 5.000.000,00 50% /

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 RS 5.000.000,00 50%   
 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q
capital, parcial ou integralmente.
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei
12.865/2013: (1) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial.

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de
alteração no presente instrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.

“CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
“CONSOLIDAÇÃO”

Cláusula 1º - DA DENOMINAÇÃO,SEDE E FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, na Rua Calçada Canopo, nº 11, 2º Andar, Sala 3, Bairro Alphaville — Centro Apoio IL CEP

06.541-078.

- Filial 01 — Rua Agu, nº 47, Térreo e 1º Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ/MF 05.340.639/0002-10, sob o NIRE

35904344818, com número de arquivamento doc. 295.594/14-7, em sessão de 05/09/2014.

sociedades.

Cláusula 3º - DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:
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a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial - CNAE 70.20/4-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vale combustível - CNAE82.99/7-02;

e. Comércio Varejista de peçase acessórios novos para veículos automotores — CNAE 45.30/7-03;

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos
eletrônicos - CNAE 46.19/2-00;

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 41.10/7-00;

f. Participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-00;

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática — CNAE 47.51/2-01:

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório - CNAE 77.33/1-00;

i, Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral — CNAE 7490/1-
04;

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores - CNAE 82.99/7-99;

k. Serviço de cessão de direito de uso de software customizável — CNAE 62.02/3-00.

1. Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico,
nos termos dos artigos 8º ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.682/2016, do Banco Central do Brasil.
Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica
depositada conta de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive para aporte ou saque de recursos
mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execuçãof /
remessa de fundos e conversão de moeda fisica ou escritural em moedaeletrônica ou vice-versa; e (ii a /Í
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, convênio e serviços, de/ /
emissão própria ou emitidos por terceiros — CNAE 62.04-0/00. (SÍ

  

   

   
Parágrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, portantofifa
sociedade empresária nos termos doartigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civik /J
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Cláusula 4º - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
representados por 10.000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODRIGO MANTOVANI — possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

d) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA — possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com

o

art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social,

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e
setenta e cinco mil reais), passando assim

a

totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada,
na seguinte forma:

 

 
 

 

    

NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO j
RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 R$ 5.000.000,00 50%
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 R$ 5.000.000,00 50%
 

 

  

   

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas quotas
capital, parcial ou integralmente. /

Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 1
12.865/2013: (1) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedadé:
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial.

Cláusula 5º - DO PRAZO

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 03 de julho de 2002.

Cláusula 6º - DA ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da
cédula de identidade RG nº 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob nº 159.882.778-29, residente e
domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, nº 1815 — Cond. Fazenda Duas Marias, CEP
13.916-432, que será investido do cargo de “Diretor A”; e (ii) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em
19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob nº 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das
Abelias, nº 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de
“Diretor B”. Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realização de seus objetivos,
podendo representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores
“ad judicia” e “ad negotia”, assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar,
sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou
privados,efetivar saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da Sociedade,
isoladamente ou em conjunto com o outro Diretor.

   

 

  
  

Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao “Diretor A”, sem prejuízo dos poderes descritos no caput
desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de
operações sujeitas aos riscos de crédito.

Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao “Diretor B”, sem prejuízo dos poderes descritos no copy”,
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento,//De a/
administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito. /
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Parágrafo Terceiro: Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores “ad
judicia”, devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relação
aos procuradores “ad negotia”.

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos
de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de
pleno direito à responsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso dos sócios.

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal título de “pró-labore”, que
será determinada de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade.

Cláusula 7º - DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE

Aspolíticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e prevenção dos crimes previstos na Lei nº
9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observarão as seguintes
diretrizes: (1) elaborar um manual interno das políticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos
integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informações
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos
mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento
da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação
interna.

Parágrafo primeiro: Os procedimentos internos devem incluir medidas prévia e expressamente
estabelecidas que permitam confirmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários
finais das operaçõese possibilitar a caracterização ou não de clientes como pessoas politicamente expostas.

Parágrafo segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretoria, que
aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da
liquidez das moedas eletrônicas emitidas.   

f

  

    
  
  

Parágrafo terceiro: A política de governança da Sociedade deve ser adequadamente documentad: Y e, ]
submetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil; defini.
atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de gerenciamento de1sisdosa
inclusive mediante segregação entre a área operacional e a de gestão derisco.
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Cláusula 8º - DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, a Sociedade reunir-se-á
na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contas da
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos contábeis do
exercício findo e destinação dos resultados do exercício.

Cláusula 9º —- À Reunião de Sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre

a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis,
a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensando-se, neste caso, as

formalidades das reuniões.

Cláusula 10º - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado um Balanço
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais demonstrações contábeis previstas na
legislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou
suportados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios podendo, em caso de
lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios.

Cláusula 11º — Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedade, a reunião de sócios poderá deliberar
por levantar demonstrações contábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no encerramento dos
exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejuízos em proporção diferente das quotas sociais
possuídas por cada um dos sócios.

Cláusula 12º - DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

   

   

 

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, terá preferência na aquisição das /

quotas de capital do sócio retirante. /

Cláusula 13º - DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTODOS SÓCIOS

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se disgly
continuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou impedf
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as
partes, sempre levando em consideração os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolverá no caso de

falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não poderá
ultrapassar o prazo de dois anos.

Cláusula 14º - DA RESOLUÇÃOE DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo entre os quotistas ou por disposição da lei. Depois
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suas quotas.

Cláusula 15º - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E FORO

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 16º — DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002
e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404/76.

Cláusula 17º — Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou,
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações /de //

consumo, fé pública ou propriedade, nos termos do Artigo 1,011, $ 1º, da Lei nº 10.406/2002, bem como; nã S   
se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei nº 8.934/94.”
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituição
em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os devidos
fins e efeitos de direito. Sarltana de Parnaíba/se, 17 de dezembro de 2019.

  
1

   

Sócios:

  

Diretores:
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-186.425.208-17     

  

 CREMES8877778-29 DcCPE/MR

 

 
   DAYANNEEREIREDE ARAUJO BRUNAFERNANDA SOUZA POSTALE

CPF 391 060.978-39 CPF 456:820:728-20

RG 38.964.686-6 SSP/SP RG 40.764.376-X - SSP/SP

 

ORIA EMPRESARML LTDA. 10

7 DEZ 2019 |

  

Alteração Cor

 

  

BT - 983342v4
   
arrasa tarte og ae te La eTete to

681.119/19-64

RA   

É Td

-CAMP

  



 

    
 

 

   

  
DOC. IDENTIDADE / ÓRG. EMISSOR / UF

20907947 SSp/SP

or DATA NASCIMENTO
186.425.208-17]/19/06/1972

FILIAÇÃO j

      
    
   

   

       

      

  

   

    

 

 

E e) JOAO BOSCO VIOLIN FERR
=Zé EIRA
EEN MARIA JOSE GOMES DE OL —
sm
ED PERMISSÃO

JE o EEE O :
EEEad 4º HABILITAÇÃO
so C OLE DUCATL À dadiao 21/08/1990
= ” corte todosva niinniaão

=
OBSERVAÇÕES

EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA

 

 

ço,
LOCAL DATA EMISSÃO

CAMPINAS, SP, (27/07/2016

68678665545
cerimoa SPB102195h

Mosca

Aparecida resinaDesen 4

  
E

E “e
à -
E ms
É om
É o
e o

E
& o

[a

  



   

  
    
     

   
Ea2,DEPODAa

? cidade Atas as, 1 oeta Me:

aisitema| RIBEIRÃO PRETO - SP Í 25/03/4572
 

   
  

   

     

 

 

 

 

e
G WiSnaE Boedidor Exgadição

do

RG cre

É 20.103.6216)| SSPISP 29/08/2008 |isacezpras
Ê Rod:  -esés ALDO MARIO MANTOVAN!
REPÚBLICA FEDERAT :IVA DO BRASIL à | ELZIRA PEREIRA RIBEIRO MANTOVANI

Conselho Regional de
dmi Go de São Paulo

Regó

CRASP e 073225 [Eraiariiião
[EBDco MANTOVANI
Assinatura do Porador

 (Regio  (Disiomudo por E
* JUNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO - UNAERP ]

Identidade proficcionci de ADMINISTRADOR, habilitado no forma dactineu 2 ds
É. pa,3º, da Lei 4.769 de 09/09/65.

ií   
 

AT
A

M
P
E
a

 

COPAroSa

 



 

 

 
FERIRTS 06600072

     LRDOPORTADOR Rê

ua
US

O
OB
RI

GA
TÓ

RI
O

ID
EN

TI
DA

DE
CI
VI

L
PA

RA
TO

DO
SO
S
F
I
N
S

LE
GA
IS

(Ar
t.

13
daL
ei

n
º

8.
90
6/

94
)

 
     

   

  

RDEM DOSADVOGADOS DO
o ONSELHO SECCIONAL DE SÃO PAULO

- IDENTIDADE DIE ADVOGADO

 

rouE
RENATO LOPES

JOSÉLorEs
ANA MARIA ANGIULI
nai

O PAULO-SP

IM
SB
HI

ÇÃ
O.

,

40
85

95

    
    
  

  

ILTTENDA - S8P-4
DOADOR DE ORCAOS E TECIDOS va EEPEGITÇ EM

it ET)ê


